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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 02/2022 	 PREGÃO PRESENCIAL N2 89/2021 

PRAZO: de 17 de janeiro de 2022 a 16 de janeiro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa R. A. CATTUCI - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Tapajós, 
501 - Centro, na cidade de Pato Branco (85.501-045), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. 2  16.697.927/0001-62, neste ato representada pelo Sr. Rafael Antonio Cattuci, 
portador do CPF sob o n 2  047.646.659-80 e RG n2  7.502.623-4, a seguir denominada 
DETENTORA, (CONTATO: adm@lojatel.com.br, vendas@lojatel.com . 
rafael@lojatel.com.br , (46) 3225-4777), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N2  8912021, do tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, 
para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, 

MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 9  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

e Lei Complementar Federal n 9  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, 

de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, 

Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR 
CONDICIONADOS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E MÃO 

DE OBRA, de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 

edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 17 de janeiro de 2022 a 16 de janeiro de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

As condições de entrega e prazos estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo I do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

53 2433 3.3.90.39.17 
03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção e Modernização do 

00 03/02 000 2.010 Corpo de Bombeiros 89 2434 3.3.90.39.17 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservaç ã o de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

174 2435 3.3.90.39.17 
05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 103 2.011 
CRECHES 

257 2436 3.3.90.39.17 
05.001.12.365.0012.2.011  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

1 DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 1 

Manutenção das Atividades Esportivas 1 
00 05/03 000 2.019 315 1 	2437 1 	3.3.90.39.17 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 000 2.027 614 2438 3.3.90.39.17 

06.001. 10.301.0019.2.027  

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 303 2.027 615 2439 3.3.90.39.17 

 06.001.10.301.0019.2.027  

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 494 2.027 616 2220 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

617 2245 3.3.90.39.17 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

805 2440 3.3.90.39.17 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

806 2441 3.3.90.39.17 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

807 2243 3.3.90.39.17 __ 06.001. 10.302.0019.2.062  

02 06/01 4940 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

808 2442 3.3.90.39.17 
06.001.10.302.0019.2.062  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

390 2443 3.3.90.39.17 
07.001.20.606.0024.2.048  

Geração de Renda e 

00 07/01 000 2.047 Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 373 2444 3.3.90.39.17 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

DESPESA
DESD. 	NATUREZA 1 UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 

PRINC.  

Manutenção da Unidade de Viação 
00 08/02 000 2.058 479 2445 3.3.90.39.17 

08.002.26.782.0032.2.058 1 

- 	 ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no 

07 10/01 000 2.116 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 1063 2446 3.3.90.39.17 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no 

07 10/01 934 2.116 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 1064 2447 3.3.90.39.17 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 - 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 
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Manutenção da Unidade de 
00 10/02 000 2.036 Assistência Social 526 2448 3.3.90.39.17 

10.002.08,244.0023.2.036  

Manutenção do Conselho Tutelar 
00 10/02 000 2.076 515 2449 3.3.90.39.17 

10.002.08.243.0022.2.076 1 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 

00 	09/01 	000 	2.059 	Indústria, Comércio e Serviços 	496 	2452 	3.3.90.30.17 

______ 	09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

00 11/01 	000 	2.0431 	11.001.1854L0026.2.043 	
543 	2451 	3.3.9039.17J 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
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deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n28.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
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d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2 89/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

É/ 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

J A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQU E ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.01.1411:04:15 -0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Rafael Antonio Cattuci 

R. A. Cattuci - Eireli 

DETENTORA 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 89/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de 

instalação, retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção corretiva 

e preventiva de bens móveis (refrigeradores, eletrodomésticos), para atender todas as 
Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal, incluindo peças 
e mão de obra, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  51112021 (Anexo 1) 

CÓD. VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QNTD UN 
LC 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
ESTIMADO 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR 

1 1 100,0 SER 22119 CONDICIONADO EM LOCAL ONDE A PRÉ- 177,34 17.734,00  
INSTALAÇÃO _ESTIVER _PRONTA.  

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO EM LOCAL ONDE É 

NECESSÁRIA A INSTALAÇÃO COMPLETA 

1 2 100,0 SVT 22120 (TUBULAÇÃO DE COBRE, DRENO, 281,13 28.113,00 

TUBULAÇÃO ELÉTRICA, SUPORTES 
NECESSÁRIOS) COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 

(TRÊS)_  METROS DE_LINHA.  

ADICIONAL POR METRO PARA 

1 3 100,0 SER 22121 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR 

79,19 7.919,00 
CONDICIONADO COM DISTÂNCIA ACIMA 

DE_3(TRÊS)_  METROS _DE_LINHA.  

1 4 100,0 SER 22122 
SERVIÇOS DE RETIRADA DE APARELHOS 

76,42 7.642,00 
DE ARCONDICIONADO.  

CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO 

1 5 100,0 KG 22123 R-22 e 141,22 14.122,00 
R41OA,_COMPLETA.  

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
VISA REPARAR TODO E QUALQUER 

DEFEITO MECÂNICO OU ELÉTRICO DOS 

EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 
DE 7.000 BTUS A 60000 BTUS, 

1 6 500,0 HS 22124 ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE 110,02 55.010,00 
PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS 

UNIDADES, CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, COMO A ELIMINAÇÃO 

DE GOTEJAMENTO E RUÍDO NORMAL; A  
DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; _O  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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REPARO EM MOTOR, VENTILADOR, 

HÉLICE, TURBINA, COMPRESSOR, 

EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO 

DE PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO, 

VÁLVULAS, CORREIAS, CAPACITOR E NO 

CONTROLE REMOTO. INCLUINDO 

REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS 

NECESSÁRIOS.  

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS 

COMPONENTES DO AR CONDICIONADO - 

EVAPORADORA E CONDENSADORA, 

ENGLOBANDO: BANDEJAS, SERPENTINAS, 

UMIDIFICADORES, VENTILADORES E 

DUTOS, DE FORMA A EVITAR A DIFUSÃO 

OU MULTIPLICAÇÃO DE AGENTES 

7 400,0 HR 22125 
NOCIVOS À SAIÚDE HUMANA, 

135,89 54.356,00 
UTILIZANDO NA LIMPEZA, PRODUTOS 

BIODEGRADÁVEIS DEVIDAMENTE 

REGISTRADOS NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PARA ESSE FIM, VERIFICANDO AS 

CONDIÇÕES FÍSICAS DOS FILTROS E 

MANTENDO-OS EM CONDIÇÕES DE 

OPERAÇÃO E AINDA, REALIZANDO A SUA  

SUBSTITUIÇÃO, _QUANDO _NECESSÁRIA.  

VALOR TOTAL ESTIMADO 184.896,00 

(cento e oitenta e quatro mil e oitocentos e noventa e seis reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A necessidade de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado se faz 

necessária para que os equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de 

utilização, conforme NR 15 e portaria MS n 2  3523 de 28 de agosto de 1998, as quais 

estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das 

sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos 

os componentes dos sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de 

interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados, de forma 
a manter um ambiente satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de 
suas atividades. 

2.2. Manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis justifica-se pelo fato da 

Administração Municipal não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de 

servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou 

componentes que porventura vierem a apresentar defeitos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior, porém foram alteradas as descrições para obtenção mais eficiente dos serviços. As 
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quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das 

Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 413.810,00 (quatrocentos e treze 

mil, oitocentos e dez reais), conforme planilha de médias em anexo ao processo. Sendo que, 

para esta ata de registro de preços o valor total estimado é de R$ 184.896,00 (cento e 
oitenta e quatro mil e oitocentos e noventa e seis reais). 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.3. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.3.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.3.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da 

Lei Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso 

III: o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.3.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
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5.3.1.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos 

do Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
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7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições de entrega e prazos: 
9.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de 

Serviços/Autorização de Compras, deverão ser realizados nos locais abaixo, ou em quaisquer 

outros locais existentes ou que vierem a ser criados: 
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Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, Bairro São Cristóvão. 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera li 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264, BNH 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n Bairro São José Operário. 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, Jd Maria da Luz 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, Bairro Madalozzo 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326, Centro 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Primavera 
Rua Valdomiro Castro, s/n - Bairro Primavera 1. 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Arco íris 
Rua Clevelandia, Bairro São Luiz. 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Aquarela  
Rua Primo Zeni, Bairro Fleck. 

Centro Municipal de Educação Infantil Vá 

E rn a 
Rua Dr. Francisco Beltrão, 866, Bairro Madalozzo. 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Dona Emma Boing Hort 
Rua Maria Guzela Bernardi, 57, Bairro São Cristóvão. 

Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina s/n 

Departamento de Educação e Cultura 

(Centro Cultural) 

Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, 

esquina com Rua Dr. Claudino dos Santos 

Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luiz 

Agência do Trabalhador Rua XV de Novembro, 147 

Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra 

Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo 

 
Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordim, s/n 

Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Saúde Rua Romário Martins, 154 

UBS Bairro Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa, 223 

UBS BNH Rua Jose Fopa, s/n, Bairro BNH 

UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n 

UBS São José Operário Rua Otílio C. Weiss, s/n, Bairro São José Operário 

UBS Caçador Localidade Caçador 

UBS Rio Quieto Localidade Rio Quieto 

UBS Jacutinga Localidade Jacutinga 

UBS Abundância - Localidade Abundância 

UBS Reserva Indígena Localidade Reserva Indígena 

UBS São Cristóvão Rua Tranquilo Decarli s/n 

Centro de Atendimento Psicossocial-CAPS Praça José Auache s/n 

Departamento de Promoção Humana 
Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 

Primavera II 
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APMI Rua Primo Zeni, Bairro São José Operário 
Casa Lar Irmã Rosa Rua Orestes Galvão, s/n, Bairro São Cristóvão 
Conselho Tutelar  Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 
CREAS 

Primavera II 

Centro de Referência em Assistência Social , 

Rua Candido macio de Lima s/n, Primavera li 
- CRAS 
Departamento de Esporte  Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

9.2. A Detentora deverá realizar o serviço do objeto solicitado em até 48 (quarenta e oito) 

horas, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de 

Serviço/Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e 

descarga do produto. 

9.3. Para o item 06 do lote 01 e itens 01 e 02 do lote 02, se necessário trocar peças, se for o 

caso, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a conclusão do serviço, 

com substituição da peça. 

9.4. O serviço será executado pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 

Administração Pública. 

9.5. O serviço deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de execução fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8,666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

a) Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverão ser avaliados e 

conferidos pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo Contratante, no 

prazo de (02) dois dias. 

b) Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de execução e aceitação do objeto: 

10.1. Lote 01: 

a) A manutenção corretiva consiste em reparar todo e qualquer defeito mecânico ou 

elétrico dos equipamentos de ar condicionado de 7.000 Btus a 60.000 Btus, englobando: 

a correção de problemas no funcionamento das unidades, condensadora e evaporadora, 

como a eliminação de gotejamento e ruído normal; a desobstrução da tubulação; o 

reparo em motor, ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o 

reparo de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e no controle remoto, 
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todo e qualquer defeito mecânico ou elétrico dos equipamentos que venha a ocorrer 

durante a vigência do contrato. 

b) Os serviços de limpeza e higienização dos componentes do sistema de climatização 

evaporadora e condensadora, engloba: bandejas, serpentinas, umidificadores, 

ventiladores e dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à 

saúde humana, utilizando na limpeza, produtos biodegradáveis devidamente registrados 

no Ministério da Saúde para esse fim, verificando as condições físicas dos filtros e 

mantendo-os em condições de operação e ainda, realizando a sua substituição, quando 
necessária. 

c) Os serviços deverão atender (quando aplicável) as seguintes legislações em vigor no 

país para a prestação deste serviço: 

10.1.c.1. A lei n 2  13.589, de 4 de janeiro de 2018, que "Dispõe sobre a manutenção 

de instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambientes" 

10.1.c.2. Resolução ANVISA - RE n 2  176, de 24 de outubro de 2000, que determina a 

"Orientação Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrões 

Referenciais de Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados artificialmente de 

uso público e coletivo". 

10.1.c.3. Portaria n 2  3.523, de 28 de agosto de 1998, que aprova o "Regulamento 

Técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual 

do estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do 

estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de 

climatização, para garantir a Qualidade do Ar de Interiores e prevenção de riscos à 

saúde dos ocupantes de ambientes climatizados". 

10.1.c.4. NBR 14679 - "Sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução de 

serviços de higienização". 

10.2. Lote 01 e 02: 

a) Para a prestação de serviços de Manutenção Corretiva, os fornecimentos de serviço de 

mão de obra para instalação obedecerão às seguintes etapas: 

10.2.a.1. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para 

conserto em oficina necessitará de prévia autorização do (a) gestor (a) do contrato. 

10.2.a.2. Para o disposto acima, a Detentora deverá preencher um termo de 

responsabilidade 	emitido 	pelas Secretarias solicitantes, 	especificando qual 

equipamento necessita de reparos. 

10.2.a.3. Constatada a necessidade de substituição de peças seu fornecimento e 

instalação obedecerão às seguintes etapas: 

10.2.a.3.1. Emissão de relatório circunstanciado, pela Detentora, especificando o 

defeito apresentado e as peças que necessitam ser substituídas. 

10.2.a.3.2. Ratificação, pelo responsável do respectivo setor, da necessidade de 

substituição das peças indicadas no relatório circunstanciado apresentado pela 

Detentora. 

10.2.a.3.3. Fornecimento das peças pela Detentora. 

10.2.a.3.4. Instalação das peças pela Detentora. 

b) A Detentora deverá garantir que os serviços de manutenção serão feitos por pessoal 

especializado. 
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c) Os materiais necessários para a manutenção e reposição devem atender às 

especificações do fabricante do equipamento. 

d) Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os equipamentos em 

condições perfeitas, ininterrupto e de regular funcionamento. 

e) No ato da devolução do equipamento consertado a Detentora deverá fornecer 

Certificado de Garantia total dos serviços executados por meio de documento próprio ou 

anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal pelo período mínimo de 90 (noventa) 

dias. 

f) Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a Detentora será 

comunicada e deverá providenciar o devido reparo no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados do recebimento da comunicação, sem qualquer ônus para o 

Município e sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

g) Na ocorrência de defeitos que impossibilitem a recuperação do equipamento devido à 

falta de peças de reposição no mercado, a Detentora deverá apresentar relatório técnico 

comprovando a impossibilidade de recuperação, que será submetido à análise e 

aprovação pela contratante. 

h) A empresa Detentora deverá, quando necessário, retirar o equipamento no local a ser 

indicado na nota de empenho para a execução do serviço, bem como instalá-lo 

novamente sem ônus para a contratante. 

i) Os serviços, quando necessário, deverão ser executados no endereço físico da 

Detentora, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos 

serviços contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos, ou seja: local 

apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, ferramental completa e 

outras condições necessárias. Também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de 

modo que os equipamentos fiquem livres da ação da chuva, vento, poeira e demais 

intempéries, com a segurança devida. 

j) Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da 

Detentora. 

k) A Detentora cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços no local 

permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em 

local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de 

detritos e sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço 

executado. 

1) O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os serviços executados sem aviso prévio 

e determinar a adequação dos serviços que estiverem em desacordo com as normas 

dispostas neste termo, sendo as despesas correntes de responsabilidade da Detentora. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 17 de janeiro de 2022 a 16 de janeiro 

de 2023. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
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15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

a) Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

b) Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2  7.679. 

c) Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2  9342. 

d) Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2  7513. 

e) Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, matrícula n 9  12.769. 

f) Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  15059. 

g) Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e 

Fazenda-Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo-Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo-Gestor 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, cultura e 

Desporto-Gestor 

Valmir Soares 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo-Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural-Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 
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Adriane Deveras Silveira 	 Elenice Rodrigues do Prado 	 Veroni Strontzk 
Secretaria Municipal de Educação, 	Secretaria de Assistência Social 	Secretaria de Desenvolvimento 

Cultura e Desporto-Fiscal 	 Fiscal 	 Rural-Fiscal 
Franchy Rech 	 deusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração e Fazenda 	Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 	 E Indústria-Fiscal 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

BARRETO:96731 10999 
1 	 Dados: 2022.01.14 11:04:50 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Rafael Antonio Cattuci 
R. A. Cattuci - Eireli 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICÜ'IO DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13/2022 

OH.WTO: Implantação de Registra de Preços para futuro e eventual 
contralaçlo de empresa especializada para instalação de sistemas de 

geraç2o de energia solar fotovoltaica conectados à rede (on.proot), 
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DATA: 27.01.2022 
Súmula: Exonera Seta. Rauana Tayline dos Santos - AprcndiL 

PORTARIA N°1780/2022 
TA: 27.0L2022 

elo: Exonera Senhora Emanoeli Schuzostz - Serviço de Limpeza. 
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piau s.csosil, o Capo do Co.oa.Uoei,o Telolo copIes. 50 pooieolo do :6 do jaoceo. olo 2022 .03 
'10 Eeool0100 do 2022. 
Ao 	 Boa iO 46 OiO sdzlode de 3100040 01014110 ol. UeaseOoosoo LoocioSo do I'11OIi 
Counel Vivida. eis 27 do jsaoioo de 2022. 
Moesido tadIMeadon 
?le,sld.,000dc CMER'SO 

RELIATÕR2O DE GESTÃO ATI20DIMEPc'EO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
6 BIMESTRE 2821 (NOVEMBRO E DEZEMBRO) DO MtINQCIPIO DE 

CORONEL VIVID0O, - PR- ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
A poblloeçi. .5 IaI.gTa do si. 501010 «0encontra dispaslool 50 110505000 ondaroçe 
.1,0000.: hiop63emIo.11ImlOmo,iciJ/2I.polc.h,'aooep/. co,Eer,00, sosenIsedo pois Lei 
Munlelpei 80270912017 e altos'sçAUs e100le,Io soe Lei Mas101pei 80 2A02t1018,12e000el 
Vivida, 20 d.100000de 2022. Misido L. Moido.- Pro.. do CMOCA. 

Doorooe 750612002, lo 25 d 10.630 I. 2021. Saiasle Ab. ('oldole AodoLoo.l SlojlI0000Ls o esSe 
Ir RI 250000.00. .4 poe0161oç4o co loIct,a olaa 030 301013 00000lm.00 olOp00011l cc .qcl::lo 
oodoprço elerrortic. i  000[øoeu eo(colocdo pc/a fel 
.11ee0dp.d e' 3063. Ar 26,1,01310.102031, o.'gol0000IJoIe polo 000plo e' '831,4, II do/olho lo 

MUNICIPIO oc CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARA 
PARECER e ADJUDICAÇÃO - poEGlio ELETRONICO N' 1212022 

CUlTA. 11,01122 	 ABERTURA: 25i01/22 	 00000STAATE 0680115 DISPUTA. tRONOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS S08 M830& 
ADEQUADOS PARA O PUNCIONAMEII,TQ DE FORMA INTEGRAL, PARA SECRETARIA 
01. 14MIOP9L DE AS010TÉNC1A SOCIAL DO 60011113010 DE CORONEL VIVLIA - Pft ..,*ms. 
eisosvsud. no 6Ho60d.00neoe. .0606. 

TERMO DE HOMOLOQNÇÃO - pnroÂo e1LETs684pco NT 0212022 
DATA' 11101032 	 ABERTURA.' 25101022 	 PROPOSTA ATÉ 0600005 DISPUTA,' 1030115 
OBJETO' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS 000 MEDIDA 
ADEQUADOS PARA O FLR40000IAMeNTO DE FORMA INTEGRAL, PARA SECRETARIA 
t#,JMC'PAL DE ASSISTENCLIo SOCIAL DO I3IJNICIPI0 DE CORONEL VIVIDA - PR 00540.5. 
dooNoolado 110550010dOpIOsloO, ediel. 
A poASiaçao os 1.5911 dos silos assola 080000a.,e 40110010,0 e. e.gl*os .i.d.o.ço .leN0oi 
lm..0000Ae.elam,oato'oo1 .000dom. aooleloede pala 101 lA1101AIl.I n'SRRS, de lide 
'od.202l,o.0oiambdad. pele 0.005100' real. 4,140.611000.2021. 

MUNICIPIO DECOROB4EL VIVIDA-ESTADO DO PARARA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 0' 530063 

DATA. 13101121 	 ABERTURA: 2EIE1122 PRCROBTAATS'0000 005 DISPUTA 1918068 
OBJETO' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAl, SERVIÇO DE O1BLHUZAÇAO 
IIGRIZORITAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL DO 
OIRJNICIPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SrOALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE 050,0$. VIaÇÃO E URBANISMO., osdam. 
doeflobladonoeOIi000cio 80O3000 .0006. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -PREOSO ELETROSOCO 5, 030022 
DATA' 12101122 	 ABERTURA. 20101122 PROPOSTAA1ALERJ2OHS DISPUTA. 1580005 
OBJETO' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAçÃo 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERIME'TRO URBANO E RURAL DO 
IoRJN1CIPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO)  FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VOARIA PIARA A SECRETARIA DE OBRAS. VIAÇÃO E URBANISMO; .001soon 
doem~ lm 0Nl.I0d0010.oao. .4406. 
A pa000açio oa 1  du91s dus Mos .00,1 0003004.5,1 dop000osl ole oo5o)51E oodnoeço oUEdcoAo: 
0002IATR,dem.oIc..00n,IAidoj9 .00ctomo aooie013ado polo L6 M,a'lkçal o' 30B3, 11. 20 de 
ousode 2521. onBo110010adspelo Dechrlo re 7801.4,13 d. Julho d. 2021 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARARA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO -PREOAO ELETRÔNICO.' 5112022 

DATA1OtOIO32 	 ABERTURA  2051122 PROPOSTA ATE: 00.085110 DISPUTA. 13:30005 
OBJETO'. CONrRATAÇSO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO BRINQUEDOS EOUCATPIOS. 
MATERIAIS PEOA000ICOS E LIVROS PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES QUE POSSAM 
MELHORAR O PROCESSO DE APRENDIZAGEM E FACILITAR O DESSFIVOLVSIENTO 
C060NITIV0 E PSICOMOTOR DAI CRIANÇAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA 1.RJNIOPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL 11/MOA . P0, nedolne deoNosddo e. 
uOlRNIdepresente 041.1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO A' 01(2022 
DATA0010II22 	 ABERTURA. 2301/22 PROPOSTA ATÉ: 20050$ DISPUTA IS3EIIS 
QOJETOI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO BRINQUEDOS 02VGATrI,O5, 
MATERIAIS PEDAGÕGI005 E LIVROS PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES QUE POSSAM 
MELNOIIAR O PROCESSO DE APRENDIZAGEM E FACILITAR O DESENVOI.VS4ENTO 
C0014ITPJO E PSICOMOTOR DAS CRIANÇAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA 100ROCIPAL 0€ 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 00 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P11. oodom. INsolboArado no 
otIsloda posas.lI.aR.I 
A pI4600çio o, 1de91a dos 0505 .510. 0,00040650 dopoolsel os s.u6.5.  .r.d.rpee ,lsS0o0 
ldoilosop.dalooso.Odooloom,leIS51OI - caldo~ 546010.6. pela 1,1 150145001 o' 3803. de lide 
01.04. 2021, .ugUom.olodop.Io 0.00.500' MOI, 4.16 dçioiosdeaCIt. 

MUBICIPI000 CORONEL VMDA- 00 
CONTRATO ri* 1512022- Dlp.,ss A. LelsElo  80530022- Cos*o05: leecAleal a. Comuei 01000. 
/0110010110. lIsos PolIdo 500909101 ti. 5.06.. taa16do: FERNANDO 006ÇAI.VE6 DA ROCHA ACIA 
LIDA. COPO o' S3.700a3uOIcI.lD. 000,0.: 0.15.0.550 dsospmel 9.05 a aosSolçao .solçm pato a 

e aol.0olo da Serviço IA AI.odl'o.oU MEsaide 01$06. (SAIoSJ)u FVccAole Po5s4., daIMEn 4 
Roa Gelosopa 121150,0016 isqc0i 1001 Ec. PIo., Z16 . Sooro J.ode. Los, 0166309. ood,.uo, 
.,eocalc.ç0.a * q.ois-d.d.. .6.5.0.6,6., m lomo 4. 5.05,406...o n d.o.s. 8ep.dlosç0a0 
onalam., pois. *504.50. 005 Soai: RI 31060,00. Posis de 0.000010: 45d4u. Pr.oi da ol$od.' 12 
e..os.Cooalel Vivida. 27de4.0090d. 2022. Aadaosoo S400iqo. 500.50, P11660. 

00001050 DE CORONEL VM0A 011 
RESUMO DEATAS DE REGiSTRO DEPREÇOS 

R.0.r.,de os 04461 POsgIe Ponooal S. $502021. Objalo: 0,050.1 As pooço. Os,. I.dou •.osoloal 
00.040104. sono. 4,010016640.1.0,4., oe.solaoçios Ioglseb.çNo da ar 000ddOoadoLcIorslss910 
01100nas poscnHo. 4. bios mOreis lr.510010doeo. .0.Nsd011SME*sI. p5.. 65Odso 045. .0 iaossa0.i. 
.OoSd.d,u, Aip.0.,o,000. Os .00145.05060  PIAleO .10110EU, 006.140 PÇ0 sIdo ti. ente .01.00' 12 
1110.55 4.17,102022.1000.2033 Eo45çlaol.: lobolelealdI Corssrd Void.. DETENTORAS: 

ATÂDE 	 l CNp~ 	 VALOR 
REGISTRO 	 ESTIMADO 

UM
1 D05101,lE R0FRIOEP,AUAO LTCIA ,O.aAL6DO1-3S 5100100' 

O. A, CATTUCI. EIOELI Ie,RST'05750A141 ie.s.mE 
CorosIVolda, 14 d.'0roolmd, 2022. AlIdiosuo. Mode.oOa,.s., 11105508 

MUNICIPIO DI CORONEL VIVIDA '00 
TERMO 00 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DEUC5TAÇAO,o'02I2022 

Du.p,oOoo de P..loao Pmaosso 1,1,1,1/001. o' 11/2022, RATIFICO 0.0 1.0,100 do alt. 20, da 144 
P.Os45 o' 1159103. o.owoda POIo0.P 9.00000 do Sr. 71.50 Somado 501401.11 de 4551.5* 
Pooaoo.dap lOcoO4,50. 4.44am doponslssl • IA5.olo e.. Osle.u.de  405.0. do .1024 de Lei F.d.rei 
o' 8,5051s3. OS d00o.ou 11911 lomoada. 0.1.1.00. a .0r~ da soçoma FERNANDO 
OONÇALVES DAROCHA ACIA LTD), CPIPJ 8023,7009343001.10 pisoo oeaooçiosooeços ps 

osloao,a .wçSapao do $00008. do *Oso45osn1. M6.,I 4566$00 15610111.0.10140. PspId.0, 
w~ A Na GoARip. Gexroud, ssqO*10 8811 Re. P,i. 29A.Saom 2,04,0 LIA, Sd6.oNd, 
005100111. .o1110~ o qas4idsdeo ..I50,4.ddas e. T,pos A. RAN000eI. 00 SOeIs 00 
pu*.ss..0 eMAlesai é de 003200000 Prazo o* so.aop6.: 411401,, P,soo Agóricl ac  
PlASqos',.. Coossei Vtcdo, 27d.J.u05ds2ma. Aada,sonloaoiqa. 5,0.0., 91,000. 

com~ IOhlO.1J000M 0,0505.005005 
Aviso De L5,IIOÇAO.PSIOOAO5'aeifl 

l'.osssOoF,paesO,O 1.0.çO.o dsoos0.4e COOe000IO.I1t65O.00a'Jl.ia 000006 00.0.050,, 
a0001aeS oono o*.N.s .odOO.ce,M050. 081155100 Oala0500lsOe000.  0010550060. 10.001505.0,0 

0,05501 

500omoToos.ç510 '50*0 0'I°' 0505.0400505.0,0500 ls5G00555 050.455 015 5  
*0.50.5000110*511.1 

0.0001031 

CONSÓRCIO IN'TERMUNICIPAL DE 04130€ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UC1TAYÕRIO 
0des0oO PAOo 005 	 da,06. 0,5ti. 500 	 0000555000.0,0. aç.oacisae 

tio 

poesEos.asss600mo.un..00.5 3.o,oa00oA.mmedopa.CemaHooiLdoçsa asas. 
SI. 150*0050 o V4oe101 , 10*0010 Iooaa5Oe .s508 00'o, 

5I.U00Il,. 	 101*00 E 
05000555: 	 55om551.O.iIl.000 
15Odod,ao,000,500' 0005/05 
.1005.50. lIc1000' 	 C60C5010aoSol000so000s000AIN00000osdREO ar 

00001ICA0DC5C55ISS5ECEICO5AISOSA10.5100 5LOIIC1/S/0, 0010,11) 
150010500 1EROPIOID001TS 50055al00,Eoioiaees '"P01 110:1,100 'l/, 

RFoo.o,Oo,,,. 0,51,00 O.11OoIs0501.40l,aI 	 V. 	 60153. 00.3.511,05 

o .POE070CAODE seolsoc000el000n 	 ScSI 	 11.000 :100111041  
00000155000 000'AQOSEC APOIO AOlOGIOSOE 
E108OpIoIbiolI 	 ouueos,.,a. 05/01001111 

dlseasla,l05o0 5Ca5.554. 	 02/el lI10DU0.5eO0aAUI 

CONSÔNCI01010c0NUNI11IPAL 00 SAUDE 
T!RMO0.EASSOCAÇA000 PROCESSO DE 00050/010000E II' 1500*0 

Es. 001001O00P055QN0 ENARtA ' DE ~ PAIRLA 00$TcçA0 DE SERilÇOS  
.08,10*0 domLa,e100IelS e tetvoços DE ABOIO À 010001050 O TBO.I.OLS iaon ,  00.5153000 

50500.0*5 BNaO5.00 0510555550000*00*00. C00104 
0000656: 1.215111100 
0ssçio: 50000 1l2e.RE12e.2151b3b01 	 000100 010 
006. 27filiI 	 PHOLO 0665 

CONSORCIO INTERMU010IPAL DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO € ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L101TAT6010 
010 osAUla 005 1101.00000 0OI050leno 50500004.10.5 eiA Sesl.o0..0o55,os,o00551as 

04.LOSSSL'0.000.oOe.o,OS55,i,a ,0.aro..oso.AUdioo.000pa,  Oa.,s000lLo10sçO0.,lsolo. 
01 

.1*04.1091.: 	 50RE01550.0*5SI 

000,001.600030 	 a0000sooas.,0000i PO0100SaUmoAeAUAJSUDC135ÃLPAPA 
l'l/E5000000E SBROIÇOSOEOAO01AOIA00OSIOSOONOPOS1000TL001505 

1 01*51156300 ./0.1,1Ç100180e1115 	 0001 	 ISSO 11001.00 '5210450,10 
00.NO_OTOR1OIOESIOS0ÇOSI* 10'551A13e01010/0P 

IO.Aa.oa.ou..00OROIOO50IOS,.oç4,1000.anIoOaouo,p 	 1 55,50. .000010.o,80 

05505501.Daa9.sa 	 1 	IA55c 
00,s'A*,otausodnom 	 02161 1OSA2AE6J2I10~ 23003AD 

coss000s001000.0000IpA1. 5,1 sAiSse 
TERMO DE 0A1,FICACÀO SO PROCESSO 05 OIE010a5.DaD0N' llli0.2 

CREDENCIMUENTO DE PESSOAS 	 De 	 DE SEMAÇOS 
000POIOAEI04000000TEIOnPIOI500TI,dlssoun.osseoSos00oma*46losatal5sdasoeals05is 

V0501s06'. 204.000,40 

•0fl1177!S1f1 

I/NIMEE PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉOICD 
MIRE 414506062804-00103 80.871.86110001'80 

EO1TAL El CONVOCAÇÃO 6* 
320 ASSEMBLEIA 0800.01, 00000ARIA . 8IiMIPRESENCIAL 

O,. Anleole 51011250 060111 PlBooIpoW U:Afllel P000 510000 lSeIpo101/oo 'e 

Trabalho MAdIço, 00 650 000 301140(081 Soe /100 10010,0 o F0OR/e 1100100 

ou eeepo/eolos. Voo. 1/cola de/o SOSE c'n oO,Vom AO 310 711*009100 O 

doa000oa) em aood:ç000 de solo,, 00,35000,000 O/e/ Mso/lbIl,,. Gsa: OooSeáea 

(000) soo4Erne0001,. 15.11101,0500dia 1040 março 002012 100ço4.IooI, 
es Sa/M da Uolo,00l Pele, R,00n Ceep000lIOa do T.oOuIUe MA4:ce, 045,3/o 1,3 

Na To,'aoo. 253. CrISe, podendo o 0001100040 loobOm p010000: do 

AaOOm/oEJ 91,1 pIalo/cPllO 040105/1013, com 1, seçomlos hociate o 1 1  
OoIl5000ÇOO, à. 31,00. OOlOiOeuollÇO do 213 (dois 10190*) doe EoopolOIlco; .2' 
p00001eça), Au 10:00, lo.'.. O p'oaooIÇ3 de 0000341/ 1054$ 0011 dos 005Doledeo: l'c 
15111, 000'/lAoç/e, 55 ICIICU, 1000 P10001IÇO gano o1,00mo' 10IdAS 010po'odeu 

em 101/1530511000011. como 005001010 Rodo., do dia: 

01 -1110çao.e partir dono/nAoA00101llSoiooIéas I9I1300AV110000110/o dia, 00 
forma totalmente IIO'OoIca pala o. 00505 930 0000çôom os 1405091.5 '9530 

II ClO/1o0O/U do Ao1V/eosl0oça0. 00 seja.0110010011 00011I000 005 00151'100:,V0 

oogs4$. lodo. 160: ma1/.lO da 0/fl/J32e22 a 3130302025: 

1 2 C000AoAu do /00 Coopo,oAoo polo 0 Mandato 4001304/20220311831202S 
e. 

1 3 COIIOI/ibo ('.5000  pala  0 000lIÁoe dc 2022 .1000 /ll0l/l0lO do 0111413022 a 
31153/2023; 

02 - A 1011 	 Ja' '0536*1. c001000doolomoclo 00 141010400 doo .doçUoo. 

J0000ol 00000 O /0OiIOÇSO 00 OcIOSo 'II Eoo'c.clo de 2027. 005000/5/0 pala 

a) P0000000 do R4LOI/110 do 00/100000 00 Adloinl000çI0 

L) Sdooçool3nldldeleolOI00000ZOJl: 
01 Oo.oVuI101/oI 1/e 081:10 do Oobomo o 00/doo de 0000dno lo :1020: 
d( O polchl 100 0,10000 Poial o da A,pI.lolia /ndoc'EoO011o 

03 . 06301001 11.01010 115 000105 1lJ 1111000 doo p0/do5 doOUoOoo da eoe530000 /55 

onndooçoae polo 600001055 das d.spe.al  da icosdado. 00di000dcoo: o u 

polVO/O 0101. 05 parceles Pai* 0 l'ood000 056/16305. 

04 ' Pr000IOIIÇIO do roildlce00050l000Vo.. aolols 0615100.:R 

DO - Dolbalo aobes os PIsos. do 10000*10 I000idodos 9./O Co'.s.l'c de 
AdO'DlOSBsÇlV 01101 O 000 de 2022, ap00000lode p015 PloeiI/ol:Ie p10110. 

00 . Faso . onoo:ol...ç0o 4111 cooperados POlO 011110501 00 100905 junto  0100 

dooso; da eEBparalic9. /0 .1100110 o.'. e te~ a 41.00.41 da leop,1o'ilO, 0/Em 

88010 05 AIA/as p010 dool000moolo s1I 110150/5. 

07 - CoIi0000r nobre e AosoloO,o10521: de  reajusta OS VOOl doo 6000AI100 mAiA.e$ 

doo donal, .010 01,4055 e000popel.000. ARcados Paios 1000000011 IdÁRooOe 
e'50/do no 591408. ps06zod,n P00 1050120101. 

00 « lodooçio 4. ps,Ç00.00lJ/0. 0/0/ sIdo A 45003 « A40eJo IASoeooI 4. Soodo 
SAPIOF10103I idosloo plssklools 00/0010 CII. 05 do as/otole 000ell; 0./olor 

0101/151 9,1010 10 	 CRMIPII 	 Conselho 	ReçIeoal do 	000/41010 	 (000100 do 

E.10P4l/000lBlll. intoo~ 5 5101005 00813000 art. 90 de 05115,0 socoolO 

RoOoIl/SJ0..l 	 0010 II 0340 - 40411010 Nacional do Dooldo Sop3oloow para 

00104005110 	 04 	 R.,oAoçOS 	 Nono.IOoo 	 ri' 	 11711000 	1000050 	0410810/11115 

0,00106/0), Ad0000sIo.dOl responsável 10010 alta 1000900 do saúdo 0110 A 0005 - 
05100. No.I de Salde tooplsoosdco 501l 00159001110 900114000 Ooo'nalos 

II' 2511 (103151 do '00000aO 04000888011 4 solde); 	 ' 

Eo, SlOIplil/011V 050 OUso VII do aol 	12 do 00006* 500459, O 0104 050 O 
401000*11:1)530'l' od000lo00110 0115 0101/010 11 00)500 011a'daMA no AGO podará se' 
acusada /10 1/111 12S5ÁU2l2.Ut01,1.DQII2S5 a 5.5016 do do 2101012022 	00010 

110101100 111/O O 1001100000 11/OPA oc0000 on bolomsIçE.s O /000057005 000010/O 

o050'ltIeool 50(31 aRood:a, Sois ee000 a 00010,1 0.014 1/101101*41 lia 055.0/SOE3. OPA. 
de 3.05561500100/501.00,1(0 COSaS 

A oPAoçAo Rola 105% ol,OS000, 'ooapl'o 90:00 oe1u,od0 0100 e.' pa'llo'pa, da 

anso,dcleo peiosoida000od.. Oo coçp0000bns eplos e o/lo, 000a.o AÇO devem no 

00400800, obdgeto,laoo.ol., no 515/Oro 500 SOlO SOado pala e 0059(100.0ser 

i nformada 1/O 11,0 hIlp'1.Vel000domoLlO2S3J. O preto pala ,.ildopo cadastro 'leI 

até 0 dia do VISO, ç~n~ 30 oliflAles a1no dl lokko da Aoperobl,/a 

A',VUI. 011 6lJl/J000lO0IO 40 411010.10 no PAIA9161V 10  IV a/doo IV do AsIa/elo 
501)0, 'loa agcodada para noite 10053, 1911000110005.01/30 pol'oioe,nbloal, E41d0 
:0210.45140forma sovipmoeInoIoJ (p1100l101a/ IV 00400/049 sodo o 1011041) Peld 

000101001ll40105 	do 	ddelda. 	doo 	OOep,lodeo 	 lulmo/los 	Ice 	110000100/1* 

daocoVbiilmloo 10 SEu 061110 63100/01/1,, bolo Isolo 5510 r elaissar /e'o,l.çOos 

iaS,, o Mação. 

Nos ln"os 1/o osso 141 do a,io. 72 Ao 0,11011010 500.1, 1.70 doIs/do o d:s 
01101.2022 soe sendo selO/e Ao 90140 io/psçnaçdo do p1050"40 63000 

Fe' 0/10/0/000,0000 lo06o, VlII 40011 72110 LetoSou 000501. dis,oigOnloa em ordem 

o(obdhoo, 1 OOnp0003O do çoedosAo 110119,01 T0V0000 001/O C0010I/00 de 
M01311100çSo 010501001001 pelo cenloçAo elOeglel do p000esm 0100,) 0,11000 

631520 de 00:10011,0 110 Adll1100SaçÀV. 000olo,,s E0400:Iioo. 001195045 do Ala 

000po,oloo.00,"00000ela alojçJo anual dos 0004:4.101 a C0000110 1,1000*032° 
ASIC) 110040' 

00,/os Fmdo,Ioo do Alo,old. Roolrigoos 
1.1,0, 1pm Cspolhn,,e 

	 a 
Jota E.Ealo 054.001* 

PoloolIa FoocI Lollghl 
Saulo Fouani de Miranda 

Polo 0:0101.20(lu Janeiro /02022 

AaIÁoIAotI 
DOeste, 010,04.00, 

a 



e 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de janeiro de 
2022. 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2022. 
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Art. 2° - À UGT caberá as seguintes atribuições: 

Avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade 
repassadora; 

Controle na aplicação de recursos; 

Encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias 
estaduais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

Observância das normas da Resolução n° 28/2011 e demais atoas 
normativos do Poder Público aplicáveis. 

Art. 3 1  - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos os moldes do artigo P.  

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:3A01D236 
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FM 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	\ 

CONTRATO ri' n° 01/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2022 
- Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LMDS 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ/MF sob o n.° 
12.497.87310001-30. Objeto: contratação de empresa para prestação 
de serviços de confecção, impressão das guias e montagem dos carnês 
necessários à cobrança do tributo municipal, IPTU - Imposto Predial e 
Territorial Urbano do exercício fiscal de 2022, atendendo as 
necessidades da Divisão de Arrecadação, Tributação e Fiscalização do 
município de Coronel Vivida - Pr. Valor total: RS 6.405,00. O prazo 
de contratação é de 03 meses, de 14 de janeiro de 2022 a 13 de abril 
de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 

Obs. Portaria republicada em substituição a matéria publicada na 
Edição n° 2442 do dia 2710112022, devido a correção no Art.2°, 
alterando a Resolução para n°28/2011. 

Publicado por: 
Luis Carlos Venancio de Oliveira 
Código Identificador:FA1O 1864 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 02/2022 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 1112022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso 1, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação da empresa FERNANDO GONÇALVES DA 
ROCHA & CIA LTDA, CNPJ n° 23.700.938/0001-10 para a 
execução serviços para a reforma e ampliação do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, 
situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni-
Bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao processo. O valor 
total é de R$ 32.950,00. Prazo de execução: 45 dias. Prazo de 
vigência: 12 meses. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de janeiro de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito 

Aditivo 04 - contrato 26/2018 - Pregão Presencial n° 09/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: REFITUR 
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME, CNPJ: 
09.604.314/0001-78. Considerando o pedido da Diretora da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fica retomado o serviço, 
a partir do dia 17 de janeiro de 2022. Devido a suspensão da execução 
dos serviços (aditivo n° 03), prorroga-se a vigência do contrato por 
mais 329 (trezentos e vinte e nove) dias, visto que, esse período é 
relativo ao restante de dias da vigência do contrato, portanto, tendo 
como término previsto a data de 11 de dezembro de 2022. 
Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2022. 

AN.DERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito. 

Publicado por: 
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Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 89/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual prestação de serviço de instalação, 
retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção 
conetiva e preventiva de bens móveis (refrigeradores, 
eletrodomésticos), para atender todas as secretarias, entidades e 
departamentos da administração pública municipal, incluindo peças e 
mão de obra. Prazo: 12 meses, de 17.01.2022 a 16.01.2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

1 ATA 	DEI 
1 REGISTRO 

DETENTORAS CNPJ n 
1 VALOR 	1 

ESTIMADO 	1 
101/2022 1 DETALHE REFRIOERACAO LTDA 16.989.62010001-35 187.998,50 

1 02)2022 R. A. CATUCI - RIRELI 16.697.92710001-62 1184.896,00 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito 

Publicado por: 
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S 	DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 08/2022 - Dispensa de Licitação n° 02/2022 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: FERNANDO GONÇALVES DA 
ROCHA & CIA LTDA, CNPJ n° 23.700.938/0001-10. Objeto: 
contratação de empresa para a execução serviços para a reforma e 
ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e 
Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com 
Rua Primo Zeni - Bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 
em anexo e demais especificações constantes neste contrato. Valor 
total: R$ 32.950,00. Prazo de execução: 45 dias. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2022. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

Coronel Vivida, em 27 de janeiro de 2022. 

Marilde Lodi Manica 

Presidente do CMDCA 	

14 ~ 
Publicado por: 

Aline Mari dos Santos Canova 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°. 07/2022 PORTARIA N". 07/2022 

SUMULA: AUTORIZAR CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO PARA SERVIDOR MUNICIPAL: 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Municipal n°. 
037/2011 de 08/1112011, que institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Diamante D'Oeste. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER, conforme solicitação Licença Prêmio, com 
período aquisitivo de 01105/2010 á 01/05/2015, sendo que o mesmo 
irá gozar 90 dias a partir de 09/01/2022 até o dia 08/0412022, para o 
seguinte servidor do quadro efetivo: 

NOME 	 1 CARGO 	 1 MATRICULA 

JOSE MARIA LIRA DA SELVA 1 MOTORISTA 	 1 14811 

Art. 2 O 
 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 

seus efeitos retroativos aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e dois revogando-se as disposições em contrario. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:785FE825 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 02.2022 

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente Coronel Vivida - Pr 

EDITAL N° 0212022 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal W. 257312014. 

RESOLVE 

Art. 1° - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Gilson Fragoso da 
Silva - 30 colocado Suplente, para assumir o Cargo de Conselheira 
Tutelar suplente no período de 28 de janeiro de 2022 a 03 de fevereiro 
de 2022. 

A vacância se dá em virtude de atestado médico da conselheira: 
Leocádia de Carli Farias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte dois. 

GUILHERME PWATTO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
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